
Jurisprudência de mercado relevante 

Florestas plantadas para extração de madeira 

Dimensão produto: o CADE, em precedentes, definiu que o mercado de florestas 
plantadas, sob a ótica do produto, pode ser segmentado de acordo com o tipo de 
madeira produzida (eucalipto ou pinus, por exemplo). 

Dimensão geográfica: já na dimensão geográfica, esse segmento é considerado 
nos precedentes como estadual ou correspondente à área situada no raio de 200 a 
300 km da unidade produtora de madeira. 

Jurisprudência:  08700.002097/2023-12 Arauco Celulose do Brasil S.A. e 
Agropecuária Almeida Ltda.;  

08700.000824/2023-07 (Mahal Empreendimentos e Participações S.A. e Arauco 
Celulose do Brasil S.A.);  

08700.001967/2020-85 (Klabin S.A. e Timber XII SPE S.A.); 08700.005902/2020-17 
(Arauco Forest Brasil S.A., Empreendimentos Santa Cruz Ltda. e Florestal Vale do 
Ribeira Ltda.); e  

08700.004085/2018-57 (Requerentes: Suzano Papel e Celulose S.A. e Fibria 
Celulose S.A.). 
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